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REsoLucAo N°. 004/2025 

"DISCIPLINA A CONCESSAO DE ABONO NATALINO AOS SERVIDORES EFETIVOS E 
COMISSIONADO DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANcA" 

A MESA DIRETOFA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANcA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais 

Art 10 - fica concedido abono natalino aos servidores publicos efetivos e comissionado da Câmara 
Municipal de Nova Alianca, no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), que sera pago diretamente 
no holerite juntamente corn o pagamento do salario referência dezernbro/2025 

Art 20  0 abono autorizado por esta Let 

I - Não tern natureza salarial, II - nao constitut base de incidência de contribuicão previdenciaria, 
Ill - não sofrera nenhum desconto 

Art 31  0 abono natalino, descrito no artigo 10 da presente Let, tera vigência tao somente no 
exercicio financeiro de 2025 

Art 40  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotacôes proprias consignadas 
na Lei Orcamentaria para o exercicio de 2025, suplernentadas se necessario 

Art 50  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as 

Disposiçôes contrário. 	 -. 

Casa Legislativa AlcIdio Perim.-  Sala deSessães Véreador - "Dito 

Dias". 

Nova Alianca - SP, 01 de dezembro de 2025. 
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